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	Protocolo Nº___________.
REQUERIMENTO PARA IMPRESSÃO CONJUNTA DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÃO OU DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO


À Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal
Os contribuintes abaixo identificados solicitam Regime Especial para imprimir suas Notas Fiscais de Serviços de Telecomunicações (NFST) ou de Serviço de Comunicação - NFSC conjuntamente em um único documento de cobrança (artigo 298, inciso XV do Decreto 18.955/97 - RICMS).
Quadro 1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE (Empresa  A)
	Nome 

     

	CNPJ

     
	CFDF/CPF

     

	Endereço para correspondência

      

	Bairro

     
	Cidade

     
	UF

  
	CEP

      

	Telefone

     
	Celular

     
	FAX

     
	E-mail

     

	Série a ser usada na operação:                                               Subsérie a ser usada na operação:


	Situação
	(    ) Emitente   

(    ) Impressora

	Atividade Econômica/CNAE


	(   ) Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC – CNAE: 6110-8/01

(   ) Serviço Móvel Celular – SMC – CNAE: 6120-5/01

(   ) Serviço Móvel Pessoal – SMP – CNAE: 6120-5/99

(   ) Serviço Móvel Especializado – SME – CNAE: 6120-5/02

(   ) Serviço de Comunicação Multimídia – SCM – CNAE: 6110-8/03


Quadro 2 - IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE (Empresa B)
	Nome 

     

	CNPJ

     
	CFDF

     

	Bairro

     
	Cidade

     
	UF

  
	CEP

      

	Telefone

     
	Celular

     
	FAX

     
	E-mail

     

	Série a ser usada na operação:                                                    Subsérie a ser usada na operação:


	

	Situação
	(    ) Emitente   

(    ) Impressora

	Atividade Econômica/CNAE


	(   ) Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC – CNAE: 6110-8/01

(   ) Serviço Móvel Celular – SMC – CNAE: 6120-5/01

(   ) Serviço Móvel Pessoal – SMP – CNAE: 6120-5/99

(   ) Serviço Móvel Especializado – SME – CNAE: 6120-5/02

(   ) Serviço de Comunicação Multimídia – SCM – CNAE: 6110-8/03

	Observação: Ao menos uma das empresas envolvidas deve ser prestadora de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, Serviço Móvel Celular - SMC ou Serviço Móvel Pessoal - SMP, podendo a outra empresa ser prestadora de Serviço Móvel Especializado - SME ou Serviço de Comunicação Multimídia – SCM, (Decreto nº 18955/97, artigo 298, inciso XV, alínea “b”)
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 1  (Quadro 1)

	Nome

      

	_________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

	IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 2  (Quadro 2)

	Nome

      

	_________________________________________________

Assinatura do Representante Legal


 O andamento poderá ser consultado  no site www.fazenda.df.gov.br, SERVIÇOS SEF, CIDADÃO, PROCESSOS.
	Documentos necessários

(original e cópia legível ou cópia legível autenticada)
	N.A.*

(uso agência)

	1. Requerimento preenchido e assinado em duas vias.
	

	2. Estatuto e Ata das Assembleias ou Contrato Social e demais alterações contratuais atualizadas.
	

	3. Certidão Simplificada da Junta Comercial, se for o caso.
	

	4. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria PGFN/ RFB nº 1751/2014). 
	

	5. Certidão Negativa de débitos do Distrito Federal, em conformidade com o art. 173 da LODF e Instrução Normativa 06/2016.
	

	6. Identidade e CPF do representante legal .
	

	7. Procuração com poderes específicos para requerer Regime Especial junto ao GDF com firma reconhecida ou pública; e documento de identificação e CPF do procurador, se for o caso. 
	

	8. Inscrição no CF/DF em situação ATIVA.
	


NOTIFICAÇÃO

Fica o interessado identificado neste requerimento NOTIFICADO a apresentar, no prazo de 30 dias, contado da data do recebimento desta, a qualquer unidade das Agências de Atendimento da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda do DF (Endereços), das 12h30 às 18h30, cópia legível autenticada ou original e cópia legível dos documentos acima assinalados no campo *N.A. – Não Apresentados. 

Atenção: 1. o requerimento terá sua análise iniciada após a apresentação de todos os documentos exigidos, que não serão recebidos separadamente. 2. este formulário deverá ser apresentado no momento da entrega dos documentos objeto desta NOTIFICAÇÃO. 3. o não atendimento a esta NOTIFICAÇÃO no prazo acima estabelecido implicará o ARQUIVAMENTO DO PROCESSO sem análise de mérito (Decreto nº 33.269/2011, art. 85, § 2º).

	CIENTE EM ______ / ______ /______.
	Brasília, ______ / ______ /______.

	Assinatura do Notificado ou Representante:
	Autoridade Fiscal/Cargo/Matrícula:


    _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
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	GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA


	Protocolo Nº

	Documento(s) entregue(s) em: ___/___/___.              Observação: _______________________________________________

	Servidor/Cargo/Matrícula:              
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